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Nº 77 - O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de São Carlos, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Portaria
GR nº 1540 de 08/11/2012, publicada no D.O.U. de 13/11/2012, torna
público o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
para Professor Adjunto-DE, Área: Educação Especial; Sub-área: De-
ficiência Intelectual, Escolarização e Ensino Fundamental, realizado
pelo Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências
Humanas, homologado em 17/01/2013, conforme Edital de Abertura
nº 159 de 27/11/2012, publicado no DOU de 28/11/2012, seção 3,
página 58 e processo nº 23112.003835/2012-00:

Classificação Nome Pontuação
1º Lidia Maria Marson Postalli 33,59
2º Renata Christian de Oliveira 31,45
3º Maria Helena Bimbatti Moreira 25,90
4º Maria Clara de Freitas 25,35

Obs.: Fica reservado o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data de
publicação do resultado final no Diário Oficial da União, para in-
terposição de recurso junto à Comissão Julgadora.

MAURO ROCHA CÔRTES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2013 - UASG 154069

Número do Contrato: 188/2011.
Nº Processo: 2312000664201156.
PREGÃO SISPP Nº 18/2011 Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SAO JOAO -DEL-REI. CNPJ Contratado:
08139629000129. Contratado : ADSERTE ADMINISTRACAO E -
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LT. Objeto: Majorar o valor
do contrato, cujo valor mensal será alterado para R$19.776,60 men-
sais retroativos 1ª de janeiro de 2012. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e suas alterações. Vigência: 01/05/2012 a 30/04/2013. Data
de Assinatura: 01/05/2012.

(SICON - 21/01/2013) 154069-15276-2012NE800589

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2013 - UASG 154069

Número do Credenciamento: 327/2009.
Nº Processo: 23122002824200983. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO JOAO -DEL-REI. CPF Contratado:
13641441668. Contratado : OSVALDO BACCARINI COSTA -Ob-
jeto: Prorrogar a vigência até 31/07/2013. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e suas alterações. Vigência: 01/01/2013 a 31/07/2013. Data
de Assinatura: 20/12/2012.

(SICON - 21/01/2013) 154069-15276-2012NE900000

AVISO DE ANULAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 282/2012.
Fica anulada a Dispensa de Licitação supra citada referente

ao processo Nº 23122003908201

JOSE TARCISIO ASSUNCAO
Ordenador de Despesa

(SIDEC - 21/01/2013) 154069-15276-2013NE900000

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL DE 11 DE JANEIRO DE 2013
RETIFICAÇÃO CPD 6/2013

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO PROFESSOR SUBSTITUTO

A Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas re-
tifica o item 5.3 edital do Processo Seletivo Simplificado para pro-
vimento de 01 (vaga) para contratação de professor substituto para o
Departamento de Física e Matemática da Universidade Federal de São
João del-Rei, publicado no DOU de 10 de janeiro de 2013, páginas
28 a 30, seção 3. "Consignando que no item 1. Requisito Básico:
"Graduação em matemática ou áreas afins e doutorado/mestrado ou
áreas afins", onde se lê: "Graduação em física ou áreas afins".

ADRIANA AMORIM DA SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2013

Processo nº 23113.012412/12-19; UASG: 154177; Pregão Eletrônico
(SRP) nº 087/2012; Objeto: Aquisição de MEDICAMENTOS DI-
VERSOS, visando atender o Hospital Universitário da FUFSE; Data
da Assinatura da Ata: 21/01/2013; Vigência: 12 (doze) meses a contar
da data da assinatura; itens adjudicados e empresas: 00.097.489/0001-
61, Item 4; 02.060.549/0001-05, Item 1; 02.350.721/0001-57, Itens 3,
8, 17, 24, 40, 41, 42 e 45; 02.483.928/0001-08, Itens 6, 12 e 38;
07.316.691/0001-86, Itens 35, 36 e 37; 11.051.186/0001-24, Itens 9 e
10; 11.563.145/0001-17, Item 19; 14.832.987/0001-15, Itens 11 e 20;
15.439.366/0001-39, Itens 23, 30, 33, 34, 39, 46 e 47;
35.425.172/0001-91, Itens 44 e 49; 44.734.671/0001-51, Itens 14, 15,
16, 18, 22, 27 e 29; 61.610.283/0001-88, Item 13; 73.679.623/0001-
06, Itens 7, 21, 31, 48 e 50.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 7, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor por
Tempo Determinado (Substituto/Temporário), objeto do Edital nº 032/2012, publicado no D.O.U. e no Jornal Correio de Sergipe em 22/11/2012,
conforme informações que seguem:

Departamento de Psicologia/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos
P ro c e s s o 2 3 11 3 . 0 1 8 1 4 9 / 1 2 - 1 6

Matéria de Ensino Psicologia Geral, do Desenvolvimento e da Aprendizagem
Disciplinas Psicologia Geral e Introdução à Psicologia da Aprendizagem

Resultado Final Não houve candidatos aprovados

Departamento de Engenharia Civil/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos
P ro c e s s o 2 3 11 3 . 0 1 9 9 5 5 / 1 2 - 11

Matéria de Ensino Resistência dos Materiais
Disciplinas Resistência dos Materiais, Resistência dos Materiais I.

Resultado Final Não houve candidatos aprovados

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2013 - UASG 154050

Nº Processo: 23113024148/12-20 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Materiais Descartáveis (copo, guardanapo, papel higiênico e papel
toalha), de forma parcelada, para abastecer o Almoxarifado Central da UFS. Total de Itens Licitados: 00008 . Edital: 22/01/2013 de 08h00 às
12h00 e de 14h às 17h30 . Endereço: Av. Marechal Rondon, S/n, Bairro Jardim Rosa Elze Bairro Jardim Rosa Elze - SAO CRISTOVAO - SE
. Entrega das Propostas: a partir de 22/01/2013 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 01/02/2013 às 10h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

GILTON RAMOS CARVALHO COSTA
Diretor do Drm/proad/ufs

(SIDEC - 21/01/2013) 154050-15267-2012NE000013

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 3, DE 21 DE JANEIRO DE 2013
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Gerência de Recursos Humanos da Universidade Federal de Sergipe, em atendimento ao disposto no inciso II, artigo 37 da
Constituição Federal, na Lei 8.112/1990, de 11/12/1990, no Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, torna pública a abertura de inscrições para o
Concurso Público para o provimento dos cargos vagos de Professor da Carreira do Magistério Superior, nos termos do Decreto nº 7.485 da
Presidência da República, de 18/05/2011, na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 405, de 30/08/2012, publicada no D.O.U. de 31/08/2012,
na Portaria nº 1.181 do Ministério da Educação, de 19/09/2012, publicada no D.O.U. de 20/09/2012, observados os termos das disposições do
Estatuto e do Regimento Geral da Universidade Federal de Sergipe, a Resolução nº 23/2007/CONSU do Conselho Universitário, a Portaria n°
2.818/UFS, de 18/10/2012, mediante as normas e condições contidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A denominação dos cargos, regime de trabalho, titulação mínima exigida, matérias de ensino e o número de vagas constam no

Anexo I.
1.2. Os candidatos aprovados serão nomeados sob Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e

das Fundações Públicas, previsto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990.
1.3. São objetos deste Edital os cargos integrantes da Carreira do Magistério Superior, conforme o quadro a seguir:

Cargos oferecidos neste Edital Remuneração Inicial (Lei nº 11.784/2008) em R$
Classe Nível Regime Va g a s Ve n c .

Básico
(A)

Retribuição
Por

Ti t u l a ç ã o
(B)

To t a l
(A+B)

Assistente 1 D.E. 10 3.181,04 1.656,52 4.837,56
Adjunto 1 D.E. 14 3.553,46 4.073,56 7.627,02

1.4. O Concurso Público objeto deste Edital será Coordenado
pela Gerência de Recursos Humanos e a aplicação das provas será
executada pela Comissão Examinadora instituída pelo Departamen-
to/Núcleo responsável pela vaga.

1.5. Todas as informações sobre o concurso objeto deste
Edital serão divulgadas no endereço eletrônico www.grh.ufs.br, sendo
de responsabilidade do candidato acessá-lo, periodicamente, para
acompanhar as etapas desta seleção.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do candidato neste concurso implica co-

nhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edi-
tal, nas instruções específicas de cada item e nas demais informações
que porventura venham a ser divulgadas no endereço eletrônico
www.grh.ufs.br, das quais o candidato não poderá alegar desconhe-
cimento.

2.2. A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente via in-
ternet, através do endereço eletrônico www.grh.ufs.br (menu con-
cursos), a partir das 9 horas do dia 23 de janeiro de 2013 até as 23
horas e 59 minutos do dia 21 de fevereiro de 2013 (horário local).

2.3. As informações cadastrais fornecidas pelo candidato por
meio da internet são de responsabilidade exclusiva do próprio can-
didato, que responderá por eventuais erros ou omissões.

2.4. Imediatamente após o preenchimento do formulário de
inscrição, o candidato deverá, no mesmo endereço eletrônico, im-
primir a Guia de Recolhimento da União (GRU) e efetuar o pa-
gamento no período de 23 de janeiro de 2013 a 22 de fevereiro de
2013, nas agências ou caixas eletrônicos do Banco do Brasil.

2.5. Não será aceita a inscrição cujo pagamento for efetuado
após o dia 22 de fevereiro de 2013, ou cujo pagamento seja realizado
em desacordo com este Edital.

2.6. Em hipótese alguma haverá devolução da taxa de ins-
crição.

2.7. Só será aceito pagamento da taxa de inscrição através da
Guia de Recolhimento da União (GRU) gerada através do sistema de
inscrição on-line.

2.8. A UFS não se responsabiliza por solicitação de inscrição
não recebida por motivos de ordem técnica tais como falhas de
comunicação e/ou congestionamento nas linhas de comunicação que
impossibilitem a transferência de dados.

2.9. O simples preenchimento do formulário de inscrição
pela Internet não gera ao candidato qualquer direito ou expectativa
em relação à participação no Concurso objeto deste edital.

2.10. A efetivação da inscrição fica condicionada à con-
firmação do recolhimento da taxa de inscrição junto ao Banco do
Brasil até o dia 22 de fevereiro de 2013.

2.11. Somente terá validade o comprovante de pagamento da
taxa de inscrição que constar o código de barras da Guia de Re-
colhimento da União (GRU) do candidato.

2.12. O simples agendamento e o respectivo demonstrativo
não se constituem em documento comprovante de pagamento do
valor de inscrição.

2.13. O pagamento da inscrição efetuado com cheque só será
considerado após a compensação do mesmo e dentro da data limite
para pagamento.

2.14. No caso de o pagamento da inscrição ser efetuado com
cheque bancário que, porventura venha a ser devolvido, por qualquer
motivo, a Universidade Federal de Sergipe tomará as medidas legais
cabíveis.

2.15. A qualquer momento poderá ser anulada a inscrição, as
provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a
falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregula-
ridade nas provas ou em documentos apresentados.

2.16. O candidato deverá guardar em seu poder o com-
provante de pagamento da taxa de inscrição.
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